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3579/2013 Edelweiss ida Gauzzi Carneiro indeferido
3580/2013 Edelweiss ida Gauzzi Carneiro indeferido
3581/2013 Odilon Camilo de Castro indeferido
3582/2013 rodrigo Gomes Moreira de Freitas indeferido
3583/2013 rodrigo Gomes Moreira de Freitas indeferido
3584/2013 Francisca Alves dos Santos indeferido
3585/2013 Onavio Fonseca da Silva indeferido
3586/2013 Adriano de Sousa Gonçalves indeferido
3587/2013 Adriano de Sousa Gonçalves indeferido
3588/2013 Adriano de Sousa Gonçalves indeferido
3589/2013 Marcilio Santos Porto indeferido
3590/2013 Maria das Graças Costa Barbosa da Cruz indeferido
3591/2013 Lucio ribeiro indeferido
3592/2013 Perme Caetano ribeiro Deferido
3593/2013 Anderson Luiz Linhares indeferido
3594/2013 Alexandre Neves e Gomes Junqueira indeferido
3595/2013 Sivanildo Grima de Santana Deferido
3596/2013 viriato Faria Lima indeferido
3597/2013 Pedro de Souza indeferido
3598/2013 Onavio Fonseca da Silva indeferido
3599/2013 Newber Augusto Pereira da Silva indeferido
3600/2013 rui Esteves Filho indeferido
3601/2013 Aloisio do Carmo Muniz indeferido
3602/2013 Alexandre de Almeida rocha indeferido
3603/2013 romulo de Oliveira Costa indeferido
3604/2013 roberto Campolina vilela Barbosa indeferido
3605/2013 Ângela de Fátima Pereira Lima indeferido
3606/2013 Selmo Geber indeferido
3607/2013 vanda Maria Palhano indeferido
3608/2013 Paulo Cesar Gomes de Almeida indeferido
3609/2013 Onavio Fonseca da Silva indeferido

Secretaria Executiva do CETrAN – MG, em Belo Horizonte, 27 de 
março de 2014 – Cristiane Lima, Secretária-Geral, em exercício . visto: 
Daniel de Oliveira Malard, Presidente .
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ATOS DO Sr . SECrETáriO

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL justifica, nos ter-
mos do parágrafo único do Decreto nº 44 .485, de 14 de março de 2007, 
as atribuições das seguintes gratificações temporárias estratégicas:

Nome NÍvEL JuSTiFiCATivA PrOJETO/
ATiviDADE

Helton Sales 2

responsável por desenvolver 
função articuladora promo-
vendo a participação dos ato-
res envolvidos e garantindo a 
execução das ações do grupo, 
alinhando-as aos objetivos 
planejados . Contribui tam-
bém para a garantia do pla-
nejamento e da execução das 
ações do NEFOPi (Núcleo de 
Formação, Orientação, Pes-
quisa e intervenção do Pro-
grama Mediação de Conflitos) 
e das orientações do Núcleo 
de Resolução Pacífica de 
Conflitos, direcionadas a este 
espaço; manutenção dos vín-
culos com o Centro de Defesa 
da Cidadania, instituição res-
ponsável por ações estra-
tégicas para a execução do 
Programa, visando a viabili-
zação orçamentária das ações, 
observando o uso de recursos 
e insumos disponíveis para os 
encontros metodológicos e no 
contato com os palestrantes 
convidados . 

 Prevenção 
Social da

Criminalidade
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Secretaria de 
Estado de Saúde

Secretário: Alexandre Silveira de Oliveira

Expediente
Secretário: Alexandre Silveira de Oliveira

ATO DO SECrETáriO
 Homologação do Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado 
regido pela resolução SES/MG Nº 4097 de 26 de dezembro de 2013, 
referente às vagas constantes no anexo I do ato publicado no Diário Ofi-
cial dos Poderes do Estado – “MiNAS GErAiS” de 13 de janeiro de 
2014, destinado a selecionar profissionais para atender a necessidade de 
contratação temporária de excepcional interesse público no âmbito da 
SECrETAriA DE ESTADO DE SAÚDE DO ESTADO DE MiNAS 
GErAiS - SES/MG, conforme disposto na Lei nº 18 .185, de 4 de junho 
de 2009 e Decreto n° 45 .155, de 21 de agosto de 2009 .
O SECrETáriO DE ESTADO DE SAÚDE E GESTOr DO SiS-
TEMA ÚNiCO DE SAÚDE DE MiNAS GErAiS, no uso de suas 
prerrogativas:
HOMOLOGA O rESuLTADO FiNAL de 12 de março de 2014 refe-
rente ao Processo Seletivo Simplificado objeto da Resolução SES Nº 
4097, de 26 de dezembro de 2013 das vagas publicadas em 13 de 
janeiro de 2014 .
 Belo Horizonte, 28 de março de 2014 .
Alexandre Silveira de Oliveira
 Secretário de Estado de Saúde e Gestor do SuS-MG
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ExTrATO PArA PuBLiCAÇÃO DE DECiSÃO FiNAL DO 

PrOCESSO ADMiNiSTrATivO DvA . SvS nº 38/2012

Em cumprimento ao disposto na Lei 13 .317 de 24 de setembro de 1999, 
art . 123, parágrafo único, a Diretoria de vigilância Sanitária de Ali-
mentos torna pública a DECiSÃO FiNAL do Processo Administrativo 
DvA . SvS 38/2012, conforme se segue:
Empresa: Brassuco indústria de Produtos Alimentícios Ltda
CNPJ: 54 .114 .327/0001-13,
Município: itu
unidade Federativa: São Paulo
Data da Decisão: 28 de maio de 2013
Autoridade Prolatora: Maria Flávia B . Brandão - Diretora de vigilância 
Sanitária de Alimentos, MASP: 452065-6
Dispositivos normativos transgredidos: Decreto-lei nº 986, de 21 de 
outubro de 1969 art . 48, iv c/c resolução rDC nº 273, de 22 de setem-
bro de 2005, subitem 6 .2 c/c resolução nº 388, de 05 de agosto de 1999, 
art . 1º, Anexo, subitem 19 .1 .2; e Decreto-lei nº 986/69, art . 48, iii c/c 
resolução rDC nº 259 de 2002, de 20 de setembro de 2002, subitens: 
6 .2 .4 .a; e, 3 .1 .a .
 infração: descumprir lei e regulamentos destinados a promover e pro-
teger à saúde, em virtude do fato de expor à venda o alimento: pó para 
sobremesa de gelatina sabor artificial de morango - colorido e aromati-
zado artificialmente, marca: AMO, data de validade: 01/02/2013, lote: 
060, que não obedece, em sua composição, às especificações do res-
pectivo padrão de identidade e qualidade, vez que apresenta o aditivo 
alimentar: Sacarina ( 0,011 g/100 g) não previsto para o produto em 
questão, conforme estabelecido pelo regulamento Técnico que Aprova 
o uso de Aditivos Alimentares, estabelecendo suas Funções e seus 
Limites Máximos para a Categoria de Alimentos 19 – Sobremesas; e, 
por rotular produto sujeito ao controle sanitário em desacordo com as 
normas legais, vez que declara na lista de ingredientes o aditivo alimen-
tar: ácido fumárico, sem, no entanto, fazer constar dessa declaração a 
função principal ou fundamental desse aditivo no alimento, conforme 

determina o regulamento Técnico sobre rotulagem de Alimentos 
Embalados; e, também, em virtude do fato de justapor à palavra gela-
tina o vocábulo: “morango”, o que - conforme determina o retromen-
cionado regulamento técnico - pode induzir o consumidor a equívoco, 
erro, confusão ou engano, em relação à verdadeira composição do ali-
mento (vez que o mesmo não apresenta a mencionada fruta, mas, sim, 
aroma artificial de morango). 
Tipificação da infração: incisos XXXVI e V do art. 99 da Lei 
13 .317/99 .
 Decisão Final: Pena Educativa: (confecção de 500 - quinhentas - car-
tilhas, impressas em papel couchê/off-set, coloridas, conforme do 
modelo disponível no sítio eletrônico da Secretaria de Estado da Saúde 
de Minas Gerais: http://www .saude .mg .gov .br/publicacoes/comuni-
cacao-e-educacao-em-saude/cartilhas/BOAS%20PrATiCAS%20
PArA%20SErviCOS%20DE%20ALiMENTACaO .pdf ) . 
Belo Horizonte, 28 de março de 2014

Maria Flávia Bracarense Brandão
Diretora de vigilância Sanitária de Alimentos

MASP: 452065-6
DvA .SvS .SuB .vPS/SES-MG
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ExTrATO PArA PuBLiCAÇÃO DE DECiSÃO FiNAL DO 

PrOCESSO ADMiNiSTrATivO DvA . SvS nº 42/2012

Em cumprimento ao disposto na Lei 13 .317 de 24 de 24 de setembro de 
1999, art . 123, parágrafo único, a Diretoria de vigilância Sanitária de 
Alimentos torna pública a DECiSÃO FiNAL do Processo Administra-
tivo DvA . SvS 42/2012, conforme se segue:
 Empresa: Mauro Jeremias da Silva - EPP
 CNPJ: 59 .615 .773/0001-25
 Município: Franca
 unidade Federativa: São Paulo
 Data da Decisão: 05 de novembro de 2013
 Autoridade Prolatora: Maria Flávia B . Brandão - Diretora de vigilância 
Sanitária de Alimentos, MASP: 452065-6
Dispositivos normativos transgredidos: Decreto-lei nº 986, de 21 de 
outubro de 1969 art . 48, iv c/c a resolução rDC nº 175, de 08 de julho 
de 2003, subitem 5 .2
infração: descumprir lei e regulamentos destinados a promover e prote-
ger à saúde, em virtude do fato de expor à venda o alimento: pimenta do 
reino moída, marca: K-Delícia, data de validade: 30/05/2014, lote: 333, 
que não obedece, em sua composição, à especificação de seu respectivo 
padrão de identidade e qualidade, por não atender ao disposto no regu-
lamento Técnico de Avaliação de Matérias Macroscópicas e Microscó-
picas Prejudiciais à Saúde Humana em Alimentos Embalados, devido 
à presença de pelo de roedor e presença de numerosos fragmentos de 
insetos, indicativo de falhas nas Boas Práticas de Fabricação, matéria 
prejudicial à saúde humana .
Tipificação da infração: inciso XXXVI do art. 99 da Lei 13.317/99.
Decisão Final: inutilização do produto: pimenta do reino moída, marca: 
K-Delícia, data de validade: 30/05/2014, lote: 333, interditado cautelar-
mente através da NGC SvS N° . 071/2012 .
Publique-se .

 Belo Horizonte, 28 de março de 2014

 Maria Flávia Bracarense Brandão
 Diretora de vigilância Sanitária de Alimentos

 MASP: 452065-6
 DvA .SvS .SuB .vPS/SES-MG
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ExTrATO PArA PuBLiCAÇÃO DE DECiSÃO FiNAL DO 

PrOCESSO ADMiNiSTrATivO DvA . SvS nº 37/2012

Em cumprimento ao disposto na Lei 13 .317 de 24 de setembro de 1999, 
art . 123, parágrafo único, a Diretoria de vigilância Sanitária de Ali-
mentos torna pública a DECiSÃO FiNAL do Processo Administrativo 
DvA . SvS 37/2012, conforme se segue:
 Empresa: Apti Alimentos Ltda
 CNPJ: 78 .860 .863/0002-07
 Município: Araras
 unidade Federativa: São Paulo
 Data da Decisão: 17 de julho de 2013
 Autoridade Prolatora: Maria Flávia B . Brandão - Diretora de vigilância 
Sanitária de Alimentos, MASP: 452065-6
Dispositivos normativos transgredidos: Decreto-lei nº 986, de 21 de 
outubro de 1969, art . 48, iii e iv; resolução rDC nº 259 de 2002, de 
20 de setembro de 2002, subitens: 6 .2 .4 .b e 8 .2; resolução n° 388/99/
Anvisa c/c resolução 18/08/Anvisa; resolução 45/10/Anvisa e resolu-
ção rDC n° 360/03/Anvisa Anexo B/ Nota Explicativa, item 3 .4 .3 .1 .
Infração: expor à venda o alimento: pó para gelatina sabor artificial de 
maracujá, marca: APTi, data de validade: 12/2012, lote: 321E392LA 
apresentando os aditivos alimentares: acessulfame-K (0,008g/100g) e 
aspartame (0,022g/100g) não previstos para a categoria do produto em 
questão, de acordo com o regulamento Técnico que Autoriza o uso 
de Aditivos Edulcorantes em Alimentos, com seus respectivos Limi-
tes Máximos; e, também, em decorrência do fato de ter declarado na 
lista de ingredientes o ácido fumárico com a função de “acidulante”, 
função essa não prevista para esse aditivo de acordo com o regula-
mento Técnico sobre Aditivos Alimentares Autorizados segundo as 
Boas Práticas de Fabricação (BPF); bem como, por ter empregado, na 
rotulagem obrigatória, letras e números com tamanho inferior a 1mm, 
em desacordo com o regulamento Técnico sobre rotulagem de Ali-
mentos Embalados e por não ter declarado, na lista de ingredientes, os 
aditivos após os demais ingredientes, conforme também determina o 
regulamento anteriormente citado e, ainda, em razão de ter declarado o 
nutriente: carboidrato, inobservando a regra sobre a utilização de casas 
decimais, disposta em tabela constante do regulamento Técnico sobre 
Rotulagem Nutricional de Alimentos Embalados, e, por fim, em conse-
quência de ter declarado o valor e as unidades da porção e da medida 
caseira, sem, no entanto, conferir-lhes maior destaque do que o restante 
da informação nutricional, contrariando o Anexo B/ Nota Explicativa 
do retromencionado regulamento .
Tipificação da infração: inciso XXXVI do art. 99 da Lei 13.317/99.
Decisão Final: Advertência e Pena Educativa: (confecção de 500 - qui-
nhentas - cartilhas, impressas em papel couchê/off-set, coloridas, con-
forme do modelo disponível no sítio eletrônico da Secretaria de Estado 
da Saúde de Minas Gerais: http://www .saude .mg .gov .br/publicacoes/
comunicacao-e-educacao-em-saude/cartilhas/BOAS%20 PrATi-
CAS%20PArA%20SErviCOS%20DE%20ALiMENTACaO  .pdf)
Publique-se .

 Belo Horizonte, 28 de março de 2014
 Maria Flávia Bracarense Brandão

 Diretora de vigilância Sanitária de Alimentos
 MASP: 452065-6

 DvA .SvS .SuB .vPS/SES-MG
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SECrETAriA DE ESTADO DE SAÚDE
DirETOriA DE ADMiNiSTrAÇÃO DE PESSOAL
CONCEDE ABONO DE PErMANÊNCiA, nos termos do § 19 do 
art .40 da CF/88, com a redação dada pela EC/41/03 ao(s) servidor(es): 
Masp . 914670-5, ivone Aparecida Gomes da Silva, a partir de 
19/03/2014 .
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SECrETAriA DE ESTADO DE SAÚDE
Expediente do Sr . Secretário .

rESOLuÇÃO/SES/Nº 4256 de, 28 de março de 2014 .
O Secretário de Estado de Saúde, Gestor do Sistema Único de Saúde – 
SuS-MG, no uso de suas atribuições,
resolve:
Art . 1º Fica designada, interinamente, ADriANA ArAÚJO rAMOS, 
Masp . 10348977, para acompanhar, assessorar e instruir os atos neces-
sários referente ao processo de transição do Canal Minas Saúde da SES 
para Escola de Saúde Pública do Estado de Minas Gerais, para regula-
rizar situação funcional .
Art . 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, retro-
agindo seus efeitos a 01 de março de 2014 .
Secretaria de Estado de Saúde, em Belo Horizonte, aos 28 de março 
2014 .

Alexandre Silveira de Oliveira
Secretário de Estado de Saúde e

Gestor do SuS-MG
28 538165 - 1

 DirETOriA DE ADMiNiSTrAÇÃO DE PESSOAL
 FÉriAS PrÊMiO – rETiFiCAÇÃO

 rETiFiCA O(S) ATO(S) de Concessão de férias-prêmio referente 
ao(s) servidor (es): Masp 0372275-8, Noé de Souza Figueiredo, refe-
rente ao 1º quinquênio publicado em 30/07/2010: onde se lê a partir 
de 10/01/1994, leia-se referente ao 1º decênio a partir de 15/06/1991, 
referente ao 2º quinquênio publicado em 30/07/2010: onde se lê a 
partir de 09/01/1999, leia-se referente ao 1º quinquênios a partir de 
02/02/1996, referente ao 3º quinquênio publicado em 30/07/2010: onde 
se lê a partir de 08/01/2004, leia-se referente ao 2º quinquênio partir de 
31/01/2001, referente ao 4º quinquênio publicado em 30/07/2010: onde 
se lê a partir de 06/01/2009, leia-se referente ao 3º quinquênio a partir 
de 30/01/2006, conforme Nota Técnica nº 192/2014 .
 FÉriAS PrÊMiO - TOrNA SEM EFEiTO
TOrNA SEM EFEiTO o ato de gozo de férias prêmio publicado em 
15/02/2014, que concedeu 03 meses referente ao 4º quinquênio a par-
tir de 06/02/2014, referente a servidora: 0372155-2, Walquiria Silvina 
Pinto .
 FÉriAS PrÊMiO – CONCESSÃO
 CONCEDE TrÊS MESES DE FÉriAS-PrÊMiO, nos termos do § 
4ºdo artigo 31 da CE/1989, ao(s) servidor (es): Masp 0372275/8, NOE 
DE SOuZA FiGuEirEDO, referente ao 4º quinquênio de exercício, a 
partir de 29/01/2011 .
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DELiBErAÇÃO CiB-SuS/MG Nº 1 .789, 

DE 27 DE MArÇO DE 2014 .

Altera o caput do art . 5º a Deliberação CiB-SuS/MG nº 1 .681, de 10 de 
dezembro de 2013, que aprova a expansão da rede Cegonha, no âmbito 
do Estado de Minas Gerais, incluindo os pontos de atenção referentes à 
saúde materno-infantil e dá outras providências .

A Comissão intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais - CiB-SuS/MG, no uso de suas atribuições que 
lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 12 .466, de 24 de agosto de 
2011 e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011 
e considerando:
- a seção ii, Capítulo ii, do Título viii da Constituição da república 
Federativa do Brasil de 1988, que dispõe sobre o Sistema Único de 
Saúde – SuS;
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organiza-
ção e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde – 
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta 
a Lei nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organi-
zação do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da saúde, a 
assistência à saúde e a articulação interfederativa;
 - a Portaria GM/MS nº 1 .459, de 24 de junho de 2011, que institui no 
âmbito do Sistema Único de Saúde - SuS - a rede Cegonha .
- a Portaria GM/MS nº 2 .351, de 5 de outubro de 2011, que altera a Por-
taria GM/MS n° 1 .459, de 24 de junho de 2011;
- a Portaria GM/MS n° 930, de 10 de maio de 2012, que define as dire-
trizes e objetivos para organização da atenção integral e humanizada ao 
recém- nascido grave ou potencialmente grave e os critérios de classifi-
cação e habilitação de leitos de unidade neonatal no âmbito do Sistema 
Único de Saúde – SuS;
- a Portaria GM/MS nº 4 .279, de 30 de dezembro de 2010, que esta-
belece diretrizes para a organização da rede de Atenção à Saúde no 
âmbito do Sistema Único de Saúde (SuS);
- a Portaria GM/MS nº 650, de 5 de outubro de 2011, que dispõe sobre 
oPlano de Ação regional e municipal da rede Cegonha;
- a Portaria GM/MS nº 1 .020, de 29 de maio de 2013, que institui as 
diretrizes para organização da atenção à saúde na gestação de alto 
risco e define os critérios para implantação e habilitação dos serviços 
de referência à atenção à saúde na gestação de alto risco, incluído a 
Casa da Gestante Bebê e Puérpera (CGBP), em conformidade com a 
rede cegonha;
- a Deliberação CiB-SuS/MG nº 826, de 14 de junho de 2011, que 
aprova a adesão do Estado de Minas Gerais e de seus municípios na 
rede Cegonha e na rede de Atenção às urgências/Emergências con-
forme normatização do Ministério da Saúde;
- a Deliberação CiB-SuS/MG nº 852, de 20 de julho de 2011, que ins-
titui o Grupo Condutor Estadual da rede Cegonha, nos termos da Por-
taria GM/MS nº 1 .459, de 24 de junho de 2011;
- a Deliberação CiB-SuS/MG nº 978, de 16 de novembro de 2011, que 
aprova o ajuste do Plano Diretor de regionalização /PDr-MG 2011 e 
diretrizes para o ajuste em 2013;
- a Deliberação CiB-SuS/MG nº 1 .069, de 20 de março de 2012, que 
institui o Grupo Condutor Estadual da rede Cegonha, nos termos da 
Portaria GM/MS nº 1 .459, de 24 de junho de 2011;
- a Deliberação CiB-SuS/MG nº 1 .482, de 19 de junho de 2013, que 
altera a Deliberação CiB-SuS/MG nº 978, de 16 de novembro de 2011, 
que aprova o ajuste do Plano Diretor de regionalização/PDr-MG 2011 
e diretrizes para o ajuste em 2013;
- a resolução SES/MG nº 0356, de 22 de dezembro de 2003, que insti-
tuiu o Programa viva vida;
- a necessidade de ampliação da rede Cegonha em todo estado de Minas 
Gerais, incluindo as oito regiões Ampliadas de Saúde que ainda não 
foram contempladas com o programa rede Cegonha;
- os vazios assistenciais no Estado de Minas Gerais para atenção à 
saúde da mulher e criança;
- a reunião do Grupo Condutor da rede Cegonha, ocorrida em 03 de 
dezembro de 2013;
- a reunião do Grupo Condutor da rede Cegonha, ocorrida em 18 de 
março de 2014;
- o Ofício nº 81/2014, de 28 de março de 2014, do Conselho dos Secre-
tários Municipais de Saúde - COSEMS/MG; e
- a aprovação Ad referendum da CiB-SuS/MG, conforme disposto no 
§ 1º, do art . 5º, de seu regimento .

DELiBErA:

Art . 1º Fica alterado o caput do art . 5º da Deliberação CiB-SuS/MG nº 
1 .681, de 10 de dezembro de 2013, que passa a vigorar com a seguinte 
redação:
“Art . 5º Os planos de ação deverão ser elaborados e pactuados na res-
pectiva Comissão intergestores regional (Cir), em até 150 (cento e 
cinquenta) dias a partir da publicação desta Deliberação, conforme 
modelo ser disponibilizado pela Coordenação de Atenção a Saúde da 
Mulher, Criança e Adolescente da SES/MG .
( . . .)” . (nr)

Art . 2° Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 27 março de 2014 . 

ALExANDrE SiLvEirA DE OLivEirA
SECrETáriO DE ESTADO DE SAÚDE, GESTOr DO 

SuS/MG E COOrDENADOr DA CiB-SuS/MG
28 538284 - 1

RESoLuÇÃo SES/MG N .º 4258, 28 DE MARÇo DE 2014 .
institui o sistema de controle interno da Secretaria de Estado de Saúde 
de Minas Gerais e dá outras providências .
O SECrETáriO DE ESTADO DE SAÚDE e Gestor do Sistema 
Único de Saúde de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere o art . 93, § 1º da Constituição do Estado de Minas Gerais, o 
inciso iv do art . 222 da Lei Delegada Estadual nº 180, de 20 de janeiro 
de 2011 e considerando:
- a resolução do Conselho Federal de Contabilidade nº 1 .135, de 21 de 
novembro de 2008, que aprova a NBCT 16 .8 – Controle interno;
- as Diretrizes para Normas de Controle interno do Setor Público emiti-
das pela Organização internacional de Entidades Fiscalizadoras e Supe-
riores – iNTOSAi, de 25 de maio de 2007;
- o Manual Consolidado de Auditoria, elaborado em 2008 e atualizado 
em 2012, que visa a integrar e consolidar os principais conceitos, orien-
tações, instruções, modelos e elementos congêneres necessários ao 
desenvolvimento das atividades de auditoria no âmbito dos órgãos e 
entidades do Poder Executivo do estado de Minas Gerais; e
- a necessidade de aperfeiçoar a estrutura de controle interno da SES/
MG de acordo com as diretrizes para as normas de controle interno no 
Setor Público .
rESOLvE:
Art . 1º instituir o Sistema de Controle interno, no âmbito da Secretaria 
de Estado de Saúde de Minas Gerais – SES/MG, que obedecerá a regu-
lamentação disposta nesta resolução .

Art . 2º O Sistema de Controle interno da SES/MG consiste num con-
junto coordenado de métodos e práticas operacionais empregadas por 
todas as suas unidades administrativas, de forma a enfrentar os riscos da 
organização e fornecer razoável segurança de que os objetivos e metas 
da instituição serão atingidos .
§1º Para a efetivação do controle interno das ações da SES/MG, nelas 
compreendidas as atividades, planos, métodos e procedimentos, com 
vistas a se alcançarem seus objetivos, preservando-se e se assegurando 
a observância de princípios basilares, constitucionalmente impostos, 
entre os quais se destacam os seguintes:
i – economicidade;
II – eficácia;
III – eficiência;
iv – impessoalidade;
v – licitude;
vi – legalidade;
vii – legitimidade;
viii – moralidade;
ix – probidade administrativa;
x – publicidade; e
xi – razoabilidade .
§2º Todas as unidades administrativas da SES/MG integram o Sistema 
a que se refere o caput deste artigo e devem utilizar-se dos controles 
internos como ferramenta de trabalho, os quais se darão de forma pré-
via, subsequente e, sempre que possível, concomitantemente aos atos 
controlados .
Art. 3º Para fins desta Resolução, considera-se:
i – controle: consiste em uma série de ações que permeiam as atividades 
de cada unidade administrativa, tornando-se parte integrante dos pro-
cessos gerenciais de planejamento, execução e monitoramento;
ii – controles internos: atividades, planos, métodos, indicadores e pro-
cedimentos interligados, utilizados pelas unidades administrativas, com 
vistas a assegurar a conformidade dos atos e concorrer para que os obje-
tivos e as metas estabelecidos sejam alcançados;
III - objetivo: é o que se deseja alcançar tal como definido no planeja-
mento, sendo uma pré-condição para identificação dos eventos de risco 
e para avaliação e definição de estratégias para gerenciá-los;
iv – risco: possibilidade de ocorrência de um evento adverso que afete 
o alcance dos objetivos estabelecidos;
v – atividades de controle: ações que, quando executadas dentro do seu 
tempo e de maneira adequada, permitem a minimização e gestão dos 
riscos, constituindo-se em atividades de prevenção ou de detecção;
vi – atividades de prevenção: ações concebidas para reduzir a frequên-
cia de materialização de eventos de risco, auxiliando para que os fatos 
ocorram de acordo com o previsto;
vii – atividades de detecção: ações concebidas para detectar a mate-
rialização dos eventos de risco, provocando a adoção de práticas cor-
retivas pertinentes .
Art . 4º O controle interno baseia-se no gerenciamento de riscos, inte-
gra o processo de gestão da Secretaria de Estado de Saúde de Minas 
Gerais .
Art . 5º A estrutura do Sistema previsto no art . 1º desta resolução é 
constituída, pelas atividades de controle e fixação de objetivos, tendo 
os seguintes componentes inter-relacionados:
i – ambiente institucional: é moldado pela história e cultura da organi-
zação que, por sua vez, molda, de maneira explícita ou não, a cultura de 
riscos e a forma como eles são encarados e gerenciados, influenciando 
a consciência de controle das pessoas . É composto por fatores de inte-
gridade, valores éticos e competência das pessoas, maneira pela qual a 
gestão delega autoridade e responsabilidades, a estrutura de governança 
e organizacional, o perfil da alta gestão, as políticas e práticas de recur-
sos humanos, entre outros;
II – identificação de eventos: consiste em mapear a existência de situ-
ações que possam impedir o alcance dos objetivos fixados ou, a não 
existência de situações consideradas necessárias para se chegar a tais 
objetivos, e/ou ao nível da organização, de suas unidades de negócio, 
processos e atividades;
iii – avaliação de riscos: consiste na formação de uma base para o 
desenvolvimento de estratégias de administração de riscos, de modo a 
diminuir a probabilidade de ocorrência e/ou a magnitude do impacto, 
realizada por meio de análises qualitativas e quantitativas, ou da com-
binação de ambas;
iv – resposta a riscos: consiste no processo de desenvolvimento e deter-
minação de estratégias para gerenciamento dos riscos identificados;
v – informação e comunicação: todas as unidades da organização 
devem receber mensagens claras quanto ao seu papel e ao modo como 
suas atividades influenciam e se relacionam com o trabalho das demais 
unidades na consecução dos objetivos fixados, de modo a contribuir 
para a tomada de decisões apropriadas que, por sua vez, são afetadas 
pela qualidade das informações, que devem ser tempestivas, atuais e 
precisas;
VI – monitoramento: consiste em avaliar, certificar e revisar a estru-
tura de gestão de riscos e controles internos, de forma a avaliar sua 
efetividade .
§1º O controle interno institucional adequado deverá ter, presente e em 
funcionamento, todos os componentes indicados no caput deste artigo, 
devendo ser integrado ao processo de gestão e, dimensionado e desen-
volvido na proporção requerida pelos riscos, de acordo com a natureza, 
complexidade, estrutura e missão do órgão ou da entidade pública .
§2º Os componentes do controle interno e de gerenciamento de riscos 
aplicam-se a todos os níveis, unidades administrativas e dependências 
da SES/MG .
§3º Os gestores de todos os níveis, unidades administrativas e depen-
dências da SES/MG devem assegurar que os procedimentos efetivos 
para gerenciamento de riscos façam parte de seus controles internos .
Art .6º A existência de metas e de objetivos são condições necessá-
rias para a existência de controles internos, e por consequência, para 
a identificação dos riscos que ameaçam as atividades da administração 
pública, bem como para a tomada de ações oportunas para o gerencia-
mento dos riscos identificados.
Art . 7º As atividades de controle a serem executadas pelas unidades 
administrativas da SES/MG se classificam, principalmente, em:
i - alçada: atividade de prevenção que visa ao estabelecimento de valor 
máximo ou limites de atuação para um servidor aprovar valores ou 
assumir posições, para a tomada de decisões gerenciais, em nome da 
respectiva unidade administrativa;
II - autorização: ação de prevenção emitida por uma supervisão, chefia 
ou diretoria, que visa à aprovação de uma atividade ou operação para 
sua efetivação , implicando na validação da transação e assegurando 
sua conformidade com as políticas, procedimentos e legislação;
iii - conciliação: atividade de detecção que visa à confrontação da uma 
mesma informação com dados vindos de bases diferentes, adotando-se 
as medidas corretivas, quando necessário;
iv - revisão de desempenho: atividade de detecção que visa ao acom-
panhamento de uma atividade ou processo para avaliação de sua ade-
quação e/ou desempenho, em relação às metas e/ou objetivos pré-esta-
belecidos e a padrões de referência, de forma a antecipar mudanças que 
possam afetar negativamente a SES/MG;
v - segurança física: atividade de prevenção e de detecção que consiste 
no controle de processos de inventário, proteção de ativos, controle 
de acessos, controles de entrada e saída de servidores e funcionários, 
senhas para acesso aos sistemas informatizados, dentre outros;
vi - segregação de funções: atividade de prevenção que consiste em 
separar adequadamente, entre os servidores, as atividades de contabi-
lidade e conciliação, informação e autorização, custódia e inventário, 
contratação e pagamento, administração de recursos próprios e de ter-
ceiros, normalização e fiscalização;
vii - implantação de sistemas informatizados: atividade de prevenção 
e detecção que visa à organização e manutenção de arquivos de segu-
rança, arquivos delog do sistema, plano de contingência para falhas ou 
quebra de segurança, sistema de validação de informações com regis-
tros armazenados em banco de dados, dentre outros;
VIII - normatização interna: atividade de prevenção que visa à defi-
nição de regras internas, funcionamento, fluxos operacionais, funções, 
responsabilidades e níveis de autoridade e alçadas, manuais de treina-
mento, instruções técnicas e procedimentos de trabalho .
Art. 8º O sistema de controle interno da SES/MG tem como finalida-
des básicas:
i – orientar a Administração Superior para a correta gestão dos recursos 
públicos no âmbito do órgão, preservando os interesses da instituição;
ii – acompanhar e avaliar o cumprimento da programação das ati-
vidades e projetos, com vistas a comprovar a conformidade de sua 
execução;
iii – avaliar a gestão, visando comprovar a legalidade e a legitimidade 
dos atos, bem como examinar os resultados quanto à economicidade, 
eficiência e eficácia da gestão orçamentária, financeira, patrimonial e 
demais sistemas administrativos e operacionais;
iv – aperfeiçoar a gestão das unidades organizacionais, nos aspectos 
de formulação, planejamento, coordenação, execução e monitoramento 
de suas atribuições;


